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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 716/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 17 de setembro de 2.024, a Senhora: MELISSA 

DELLACORTE BARBOZA, matrícula: 110.073-02, portador do RG nº 37.055.455-3, no cargo 

de PROFESSOR - P.E.B. I, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. (Protocolo 

nº 53.420/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

17/09/2024. 

 

 

Sertãozinho, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- PROMOVER com fundamento nos artigos 14, 15, 16 e 17 e seus respectivos 
parágrafos do Estatuto do Magistério Público do Município de Sertãozinho – Lei Complementar 
nº 006, de 02/04/92, Lei nº 6.196 de 12/12/2016 e Lei nº 6.485 de 05/11/2018, a partir de 
30/09/2024, verticalmente, do padrão PEB I referência H1 para H2, os professores abaixo 
relacionados: (Protocolo 51.714/2024). 
 

Nº NOME ADMISSÃO 

1 ADRIANA CRISTINA BERSANI 31/01/2020 

2 CARLA RANGEL MANHOL 05/02/2021 

3 FABIANA CARILLE DE ARAÚJO MAZER 07/06/2021 

4 JANAÍNA DOS REIS JORGETE 31/01/2020 

5 LÍVIA SILVA ROLDÃO 05/02/2021 

6 MARIA PAULA DA SILVA RODRIGUES 05/02/2021 

7 MARINA MACHADO 11/03/2021 

8 MEURY GONÇALVES MACHADO 05/02/2021 

9 SILVANA ALVES DOS SANTOS RODRIGUES 11/03/2021 

10 SOLANGE CARACHO PEREIRA 11/03/2021 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a contar do dia 
30/09/2024. 

 
Sertãozinho, 16 de setembro de 2024. 

 
 

DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
         Secretário Municipal de Administração                                 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH Nº 717/2.2024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 718/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 16 de setembro de 2024, a Senhora: VANESSA MARIA 

DOMICIANO LO RÉ, portadora do RG nº 24.156.964-3, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. (Protocolo 54.054/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

16/09/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 719/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 16 de setembro de 2024, a Senhora: PATRICIA 

MARQUES MORASQUI, portadora do RG nº  29.624.788-1, do cargo de SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. (Protocolo 

54.053/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

16/09/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 102/2024
PROCESSO Nº 306/2024
Objeto: A presente dispensa eletrônica tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE PINTURA

NO CANIL MUNICIPAL E UBS ANIMAL.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio na dispensa de licitação
referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: RONALDO HERIQUE PINTO, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
Sertãozinho, 16 de setembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas

Dispensas

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 324/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 032/2024
RS 1484/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Referência: Prestação de serviços na manutenção e instalação de ar condicionado – Edital de Chamamento

Público nº 001/2024 – para os órgãos participantes, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de
Saúde dos municípios consorciados ao CIS-AVH, durante o prazo de vigência do Termo de Credenciamento nº
02/2024, Inexigibilidade nº 004/2024.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de
contratação por inexigibilidade, nos termos do Decreto Federal nº 11.462/13, para o objeto supracitado.

Sertãozinho, 16 de setembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 325/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 161/2024
RC 1500/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Referência: Aquisição de equipamentos de informática – Licitação compartilhada – para os órgãos participantes,

em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados ao CIS-AVH, durante
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços nº 01/2024, Pregão Presencial nº 20/2023.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de
contratação por dispensa de licitação, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, para o objeto supracitado.

Sertãozinho, 16 de setembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Dispensa Eletrônica
Dispensa Eletrônica



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 16 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1158 | Página 8 de 15

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 16 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1158 | Página 9 de 15

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 16 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1158 | Página 10 de 15

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 16 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1158 | Página 11 de 15

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 16 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1158 | Página 12 de 15

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2024 
PROCESSO N.º 022/2024 
 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO – SERTPREV, em 

conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 

interessados que receberá de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou diretamente no Setor 

de Licitações do SERTPREV, entre os dias 17/09/2024 ao dia 19/09/2024, proposta de 

preços para a dispensa de licitação, pelo menor preço global, referente à PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA OS MEMBROS DOS CONSELHOS 

ADMINISTRATIVO E FISCAL E COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO SERTPREV, NO 

FORMATO HÍBRIDO (ENSINO PRESENCIAL E A DISTÂNCIA), COM O OBJETIVO DE 

ATENDER À EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E TRIBUNAL DE CONTAS, 

de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.  

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 19/09/2024 às 23h59. 

Os documentos inerentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados após aceitação da proposta mais vantajosa. O e-mail de contato para fins de 

recebimento das cotações e de eventuais esclarecimentos é: compras@sertprev.com.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. O Termo de Referência estará disponível 

no site oficial do SERTPREV https://www.sertprev.com.br/licitacoes em “Licitações” ou 

através do e-mail compras@sertprev.com.br.  

 

 
 
 
 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 
Superintendente do SERTPREV 

 
 
 
 
 

VANDERLEI 

MOSCARDINI DE 

OLIVEIRA:08515196

875

Assinado de forma digital por 

VANDERLEI MOSCARDINI DE 

OLIVEIRA:08515196875 

Dados: 2024.09.16 09:58:49 

-03'00'

SERTPREV
SERTPREV

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas

mailto:compras@sertprev.com.br
https://www.sertprev.com.br/licitacoes
mailto:compras@sertprev.com.br
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

PORTARIA N.º 60/2024

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado

de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da

Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 30,

inciso V, alínea “c”, do Regimento Interno

 

RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, o Sr. ARON MENEGHIN CASTELUCCHI, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público nº 01/2023, classificação 10º, para o cargo de Analista de Licitações e

Contratos, da Câmara Municipal de Sertãozinho, de provimento efetivo, no regime Estatutário,

criado pela Resolução nº 11/2022, de 09 de setembro de 2022, com os vencimentos estabelecidos

na referência 13 da Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos, conforme Anexo II da Lei nº 5.853,

de 23 de fevereiro de 2015.

 

Art. 2º - A posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias

corridos a contar da data da publicação da presente portaria, podendo ser prorrogável por até igual

período, mediante requerimento do(a) interessado(a), nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei

Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

 

Art. 3º - O prazo para início do exercício no cargo público é de até 10 (dez) dias úteis a contar da

data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º

320 de 09 de dezembro de 2016.

 

Art. 4º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.           

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 16 de setembro de 2024.

Vereador Fernando Francisco da Silva

Babá da Farmácia

Presidente

Vereador José André Roberto Mazer

José André Roberto Mazer

1º Vice-Presidente

Vereadora Cássia Guarneire Soares Daneze

Cássia do Mercado

2ª Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato

Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Jorge Ricardo Filipini

Jorge Filipini

2º Secretário
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FORO DE SERTÃOZINHO
2 VARA CÍVEL

Avenida Pedro Strini, 71, Jardim América - Cep 14160-260

Tel. 16 3521-1601

Email: sertaoz2cvtisp.ius.br

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CORREIÇÃO PERIÓDICA DO 2° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA

DE SERTÃOZINHO - SÃO PAULO

O Doutor MARCELO ASDRUBAL AUGUSTO GAMA, MM. Juiz de

Direito e Corregedor Permanente do 2° Ofício Cível da Comarca de

Sertãozinho, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que procederá nesta Comarca à correição periódica do ano de 2024, na forma abaixo-

relacionada:

• Cartório de REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE DUMONT, dia 18 de

novembro de 2.024, às 14:30 horas.

• Cartório de REGISTRO CIVIL DE SERTÃOZINHO, dia 19 de novembro de 2.024, às

14:00 horas.

• Cartório de REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE BARRINHA, dia 19 de novembro de

2.024, às 15:30 horas.

• SEGUNDO OFÍCIO CÍVEL DE SERTÃOZINHO, dia 21 de novembro de 2.024, às 14:30

horas.

Faz saber, outrossim, que durante a correição receberá por escrito e

verbalmente quaisquer informações ou reclamações a respeito dos serviços forenses da

Comarca.

E, para os devidos fins, expediu-se o presente edital que deverá ser

afixado no local de costume, solicitando-se a indicação de advogado para acompanhar os

serviços correcionais (art. 1C8da ConstiiçEstadul).

Eu -'--- (Jovane Ramos Coelho), Oficial Maior,

digitei e subscrevi.

Sertãozinho, 12 de sembro de 2.024.

MARCELOASDRÚBAL'ST GAMA

JUJÉ DE DIREITO

Página 1 de I
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3947 8997
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1097 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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